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1. Introdução

Na área de negociações comerciais, nenhum tema terá gerado tanta controvérsia, ao longo da década de 90, quanto a conveniência (ou a inconveniência) de incluir na agenda multilateral de negociações a questão das relações entre, de um lado, o comércio internacional, e de outro, as normas ambientais e trabalhistas.

Mais importante ainda, a controvérsia sobre esta questão gerou forte polarização Norte-Sul, opondo governos de países desenvolvidos e de países em desenvolvimento e da polêmica participam ativamente representantes empresariais, sindicatos e ONGs de países desenvolvidos e em desenvolvimento. Assim, por um lado, a questão das relações entre comércio e normas ambientais e trabalhistas inscreve-se na linha direta do paradigma de agenda comercial inaugurado pela Rodada Uruguai – em que temas envolvendo políticas domésticas e as divergências nacionais em matéria de políticas não comerciais adquirem crescente importância. Por outro lado, no entanto, ela expressa a emergência de uma nova “política” das negociações comerciais, ao envolver intensamente organizações não governamentais e ao mobilizar debates que não se podem reduzir à tradicional oposição entre liberais e protecionistas. Ao se situar na convergência da agenda de harmonização de políticas – de origem liberalizante – e da agenda de emergência de uma nova ordem pública internacional e de um sistema de governance da globalização – de origem “regulacionista” e seguramente não liberal – o tema das relações entre comércio e normas trabalhistas e ambientais expressa de forma exemplar as tensões que atravessam o sistema de comércio mundial neste início de século.

A  polarização Norte-Sul e a resistência dos governos dos países em desenvolvimento à inclusão do tema nas negociações multilaterais não significaram, no entanto, que a questão permaneceu exterior à agenda de comércio. De fato, através de acordos comerciais preferenciais, de medidas unilaterais adotadas por países desenvolvidos, de iniciativas não mandatórias envolvendo governos, empresas, sindicatos de trabalhadores e ONGs – tanto do Norte quanto do Sul - e até mesmo de organismos multilaterais, o tema das relações entre comércio e normas ambientais e trabalhistas  já vem sendo tratado. E isto de tal forma que é possível afirmar que o debate atual envolve antes o “como e onde tratar” do que o “se e porque” tratar tais questões.

Por outro lado, a evolução dos debates levou a uma situação em que os temas “comércio – meio ambiente” e “comércio – normas trabalhistas” foram tratados separadamente, cada um descrevendo uma trajetória específica. O tema ambiental gerou acordos multilaterais que prevêem sanções comerciais e entrou no radar da OMC, com a criação de um Comité sobre Comércio e Meio Ambiente, ao final da Rodada Uruguai, enquanto o tema trabalhista ficou de fora da OMC, mas evoluiu intensamente na OIT, em acordos regionais e em polícias comerciais dos países desenvolvidos.

O Brasil é reconhecidamente vulnerável ao debate: sua pauta exportadora é intensiva em recursos naturais (e ambientais) e o trabalho infantil é relevante em alguns setores da economia, inclusive em setores direta ou indiretamente exportadores. Aqui também o tratamento da questão evoluiu, embora a posição oficial do Governo seja claramente de recusa da vinculação entre as regras de comércio e o cumprimento de normas ambientais e trabalhistas. O Mercosul acaba de concluir um acordo-quadro muito genérico na área ambiental e  idéias como a elaboração de uma Carta Social não saíram no plano das intenções de alguns atores sociais da sub-região. Ainda assim, empresas, associações empresariais, ONGs e sindicatos de trabalhadores têm iniciativas nestas áreas, que correm à margem das posições oficiais.

Este trabalho descreve, na Seção 2, o tratamento concedido às relações entre comércio e normas ambientais e trabalhistas nas negociações internacionais – direta ou indiretamente comerciais - nas políticas comerciais de diversos países e em iniciativas não mandatórias, ao longo dos últimos anos. Na Seção 3, analisa-se a emergência do tema das relações entre comércio internacional e normas ambientais e trabalhistas, identificando as principais questões que estão na origem da aproximação entre  a regulação do comércio internacional e o estabelecimento e enforcement de normas trabalhistas e ambientais, em âmbito nacional e internacional. Discutem-se, ainda, as principais  tendências de evolução do tratamento dado ao tema em fóruns internacionais, nos últimos anos. A Seção 4 traz a discussão para o caso do Brasil, buscando posicionar o país no debate internacional em curso e fazendo referência a iniciativas de enfrentamento da questão, geradas no âmbito privado. Finalmente, a Seção 5 apresenta as principais conclusões do trabalho.

2. Comércio e normas trabalhistas e ambientais na agenda internacional  

2.1.Comércio e normas trabalhistas

A questão da competição desleal relacionada às normas trabalhistas foi abordada no artigo 7 do Capítulo II da malograda Carta de Havana, que instituiria a Organização Internacional do Comércio, no imediato pós-guerra. Menos ambicioso, o GATT somente se refere ao tema na alínea e) de seu artigo XX, que estabelece a proibição de comerciar com artigos fabricados nas prisões. A partir de 1953 e nas sucessivas Rodadas de negociações multilaterais, os EUA mantiveram a pressão sobre o GATT no sentido de incluir no acordo um artigo ou disposições referentes às normas trabalhistas (Stern, 1999). Não foram, no entanto, bem sucedidos e recorreram, na seqüência, a suas políticas comerciais unilaterais e, mais tarde, a acordos comerciais regionais e bilaterais, para vincular o tema trabalhista a questões de comércio.  

No SGP dos EUA, prevê-se, desde 1984,  a suspensão do tratamento preferencial no caso de trabalho forçado, de crianças e de desrespeito à liberdade de associação, ou seja, no caso de desrespeito “aos direitos dos trabalhadores reconhecidos internacionalmente”
. Os direitos  trabalhistas referidos na legislação norte-americana não coincidem exatamente com os que são objeto das Convenções da OIT referentes a normas trabalhistas fundamentais, mas inspiram-se na definição multilateral (OCDE, 2000). Em 1996, onze países perderam direito aos benefícios do SGP, cinco deles tendo sido posteriormente reintegrados ao sistema.

Um acordo de cooperação paralelo ao NAFTA foi adotado, em boa medida como meio de quebrar resistências domésticas, nos EUA, ao Acordo de Livre Comércio. Este acordo de cooperação pretende promover a aplicação das legislações de trabalho vigentes nos países signatários. 

De acordo com Aggarwal (1995), o acordo paralelo ao NAFTA contém uma enumeração de normas trabalhistas mais ampla do que as referidas nas convenções da OIT e nos documentos de política comercial dos EUA. São consideradas, no NAFTA, onze condições trabalhistas gerais que deverão ser promovidas, indo desde a liberdade de associação até as políticas de imigração e as condições salariais e de duração do trabalho. O Acordo não estabelece normas comuns, nem critérios uniformas para avaliação das políticas e práticas, mas prevê o cumprimento das regras domésticas de cada país. O Acordo prevê mecanismo específico de solução de disputas, que somente podem ser acionados em caso de violação à legislação nacional pertinente e quando for possível caracterizar um “padrão persistente”, e não apenas um caso, de incapacidade para enforce a legislação doméstica. Multas pecuniárias são previstas e sanções comerciais – no caso, a suspensão das preferências negociadas -  são admitidas apenas quando as violações identificadas envolverem alguns tipos de normas, relativas a trabalho infantil e normas de segurança e saúde ocupacional. Entre 1994 e o final de 1999, 22 comunicações públicas foram apresentadas aos órgãos administrativos nacionais do acordo de cooperação trabalhista. A maioria das controvérsias submetidas ao acordo envolvem violações presumidas de direitos de liberdade sindical, de organização e negociação coletiva, inclusive o direito de greve. Nenhuma multa ou sançào foi aplicada, ao abrigo do acordo. 
(OCDE, 2000).

Ainda no Continente americano, os acordos de livre comércio entre o Chile e o Canadá e entre  Costa Rica e Canadá também contemplam o tema trabalhista, com um modelo semelhante ao adotado no acordo de cooperação paralelo ao NAFTA.

Nas negociações da ALCA, os EUA apresentaram, no Grupo de Negociação do capítulo de Investimentos, proposta de texto pelo qual os países signatários do Acordo se comprometeriam a não desconsiderar ou reduzir seus padrões e normas trabalhistas domésticas para atrair investimentos externos. Proposta semelhante é feita no que se refere a normas ambientais.

Na União Européia,  o SGP prevê, desde 1994, a concessão de preferências suplementares aos países que possam demonstrar o respeito a certas normas trabalhistas fundamentais, além de permitir, em determinadas circunstâncias, a suspensão temporária das preferências, em função de práticas trabalhistas consideradas inadequadas. Em 1997, o Conselho Europeu suspendeu  temporariamente os benefícios concedidos a Mianmar, em função da utilização extensiva, naquele país, de trabalho forçado.

No acordo de parceria entre os Estados da África, Caribe e Pacífico (países ACP) e a Comunidade Européia – o Acordo de Cotonou – cujas negociações se concluíram em fevereiro de 2000, e no Acordo de comércio, desenvolvimento e cooperação firmado entre a Comunidade e a África do Sul, em 1999, os signatários reafirmam seu compromisso em relação ao cumprimento das normas fundamentais de trabalho.

A União Européia vem, nos últimos anos, explicitamente se afastando das propostas que defendem o uso de sanções comerciais como meio para enforce normas trabalhistas internacionalmente acordadas, ao mesmo tempo em que defende o papel central da OIT na promoção das normas fundamentais ali negociadas. 

Uma Comunicação recente da Comissão Européia (CE, 2001) apresenta os elementos de uma “estratégia de melhoria da governance social e da promoção das normas trabalhistas fundamentais, com vistas a aumentar a contribuição da globalização ao desenvolvimento social e ao respeito aos direitos fundamentais” (CE, 2001). O documento da Comissão “enquadra” o tema das normas trabalhistas fundamentais sob a ótica da promoção da dimensão social da globalização e do desenvolvimento social, referindo-se à Declaração de Copenhague sobre o Desenvolvimento Social, de 1995, como um texto fundacional nesta área. 

O Programa de ação proposto pela Comissão Européia para os próximos anos inclui, no plano internacional o objetivo de tornar os instrumentos da OIT mais efetivos, aumentando a eficácia dos mecanismos de supervisão e de apresentação de queixas, bem como apoiando a discussão de novos mecanismos de incentivo à promoção das normas fundamentais de trabalho. Ampliar a eficácia destes instrumentos pode se revelar fundamental para aqueles países que querem ver o tema definitivamente afastado da OMC e de seus mecanismos de enforcement.
No plano de suas iniciativas domésticas, a Comissão defende o fortalecimento dos mecanismos existentes no SGP comunitário e que levam em conta o cumprimento (ou não) das normas fundamentais de trabalho pelos países beneficiários. Por outro lado, propõe-se que a União Européia utilize, em seus futuros acordos blaterais de comércio e cooperação mecanismos semelhantes ao negociado com os países ACP no Acordo de Cotonou, de 2000, com ênfase em medidas específicas para a eliminação do trabalho infantil.

No plano multilateral, em dezembro de 1996, uma declaração sobre as normas fundamentais de trabalho foi incorporada à Declaração emitida ao final da Primeira Reunião Ministerial da OMC. Na Declaração, os membros da OMC renovam seu compromisso com o respeito às normas trabalhista fundamentais, apóiam a colaboração entre os secretariados da OMC e da OIT, rejeitam o uso das normas trabalhistas com objetivos protecionistas e reconhecem na OIT o organismo habilitado para definir e gerenciar as normas fundamentais de trabalho.

A declaração de Copenhague sobre o Desenvolvimento Social, de 1995 – que identificou, pela primeira vez, as normas trabalhistas fundamentais e estabeleceu sua universalidade -  os inputs do estudo pioneiro da OCDE de 1996
 e a Declaração Ministerial da OMC, de Cingapura, são antecedentes da adoção, em junho de 1998, da Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos fundamentais do trabalho, que enuncia sucintamente quatro princípios, obriga os Estados-Membros da organização a respeitá-los e sublinha que as normas trabalhistas não deveriam ser utilizadas com finalidades protecionistas. Todos os membros da OIT se comprometem a promover e cumprir tais normas, sejam eles ou não signatários das convenções pertinentes. Os princípios e direitos incluídos na Declaração compreendem:

· a liberdade de associação e o reconhecimento efetivo do direito à negociação coletiva;

· a eliminação de qualquer forma de trabalho forçado ou obrigatório;

· a abolição efetiva do trabalho infantil; e

· a abolição da discriminação em matéria de emprego  e de profissão.

Desde 1995, o número de países que ratificaram as sete convenções fundamentais da OIT então vigentes mais do que dobrou. A oitava convenção fundamental – a n. 182 – que proíbe as piores formas de trabalho infantil, entrou em vigor em novembro de 2000 e foi rapidamente ratificada. 

A ratificação das convenções e a adoção da Declaração de junho de 1998 não implicam, no entanto, que a aplicação dos princípios aí defendidos tenha evoluído com a mesma velocidade. Isso apesar do fato de que a Declaração de 1998 estabeleceu uma nova metodologia de acompanhamento de sua implementação, com base em relatórios anuais. 

Em dezembro de 1999, quando da Terceira Conferência Ministerial da OMC, em Seattle, os EUA propuseram a criação de um grupo de trabalho sobre comércio e trabalho na OMC e a União Européia propõe o estabelecimento de um foro permanente de trabalho reunindo a OMC e a OIT sobre as relações entre as políticas relativas ao comércio, ao desenvolvimento, à proteção social e ao meio ambiente. Diversos membros da OMC, em especial países em desenvolvimento, resistem frontalmente a estas iniciativas e a polarização entre países desenvolvidos e em desenvolvimento se acentua quando o Presidente dos EUA – país anfitrião da Conferência – defende, em discurso, o uso de sanções comerciais contra países que violam as normas trabalhistas fundamentais, nomeando alguns destes países, também membros da OMC.  

Na OCDE, uma ampla revisão dos Princípios diretores da organização para as empresas multinacionais – adotados, em sua primeira versão, em 1976 - foi levada a efeito em 2000, incluindo-se, no documento, recomendações relativas às normas trabalhistas fundamentais, particularmente no que diz respeito ao trabalho infantil e ao trabalho forçado. Este documento foi assinado pelos países-membros da organização e quatro países não membros, entre os quais o Brasil, a Argentina e o Chile.  

Além disso, códigos de ética ou de responsabilidade social são crescentemente adotados por grandes empresas, tanto nos EUA quanto na Europa, onde códigos de conduta relativos às normas trabalhistas fundamentais foram negociados entre empregadores e empregados em setores da indústria como o têxtil e o de calçados. Por outro lado, programas de etiquetagem (labelling) têm sido crescentemente utilizados, tanto em países desenvolvidos, quanto em desenvolvimento, para promover a erradicação – ou a redução – do trabalho infantil ou, mais genericamente, para incentivar relações com pequenos produtores em países em desenvolvimento baseadas na idéia de fairtrade. Há que reconhecer, no entanto, que estes códigos de conduta e outros mecanismos privados de regulação se caracterizam por serem extremamente heterogêneos, não apenas no que se refere aos princípios e normas contempladas, mas também no que diz respeito ao grau de enforcement a aos mecanismos de supervisão e avaliação de que dispõem (Senarclens, 2000). De acordo com levantamento da OIT citado por este autor, “apenas um terço dos códigos de conduta propostos por atores não governamentais faz referência às normas trabalhistas fundamentais ou aos princípios enunciados nas convenções e recomendações da OIT”. 

Outra iniciativa relevante e recente diz respeito ao estabelecimento de sistemas de gestão padronizados na área trabalhista, na linha dos sistemas ISO 9000 e ISO 14000: o sistema Social Accountability 8000 – SA 8000 é o melhor exemplo desta nova tendência. 

Finalmente, é importante lembrar que contratos comerciais entre empresas de países em desenvolvimento  e importadores de países desenvolvidos também funcionam como um vetor de difusão de novas práticas nesta área. Assim, muitos contratos passaram a incluir, nos últimos anos, cláusulas com requisitos de cumprimento de determinadas normas e padrões por parte das empresas exportadoras.

2.2.  Comércio e normas ambientais

Até o final da Rodada Uruguai, o meio ambiente somente era levado em conta, nas regras do GATT através das exceções, previstas no Artigo XX, visando a proteger a saúde humana, animal ou vegetal, ou os recursos não renováveis. O preâmbulo do Acordo da Marrackech se refere diretamente aos objetivos de desenvolvimento durável e de proteção do meio ambiente, mas o tema ambiental não é tratado nos acordos que emergem da Rodada Uruguai, sendo criado, ao final da Rodada, no âmbito da OMC, um Comité sobre Comércio e Meio Ambiente. 

O Comité recebeu um amplo mandato de trabalho, cobrindo bens, serviços e direitos de propriedade intelectual. Seu duplo objetivo era (i) identificar as medidas comerciais e ambientais de forma a promover o desenvolvimento sustentável, e (ii) recomendar se o regime multilateral de comércio precisa ser modificado, de uma maneira compatível com a sua natureza não discriminatória e aberta. O CTE trabalhou em temas relacionados a acesso a mercado e às relações entre as agendas comerciais e dos acordos ambientais multilaterais, mas sua dinâmica de trabalho foi negativamente afetada pela polarização Norte-Sul em torno do tema (Figueres et alli, 2001). Ainda no âmbito da OMC, foi criada a Divisão de Comércio e Meio Ambiente para apoiar os comités que tratam destas relações e das barreiras técnicas ao comércio e o Secretariado está envolvido em um diálogo regular sobre comércio e meio ambiente com organizações não governamentais.  

Os processos de integração regional e de liberalização preferencial também levam em conta, embora de forma heterogênea, o tema ambiental. No caso do NAFTA, à semelhança do que ocorre com o tema das normas trabalhistas, foi estabelecido um acordo paralelo de cooperação, que prevê o cumprimento, pelos países signatários, de suas legislações domésticas. 

No acordo paralelo ao NAFTA, os países explicitamente concordam em não utilizar medidas ambientais como barreiras não tarifárias. Além disso, comprometem-se a cumprir em seus territórios as legislações ambientais domésticas. É criado um Comité de Cooperação Ambiental, de caráter supra-nacional, entre os países signatários e um Conselho que reúne os ministros de meio ambiente destes países. De maneira semelhante ao que corre no acordo de cooperação na área trabalhista, prevê-se a aplicação de multa contra violações da regulação doméstica que configurem um padrão recorrente – e não apenas um caso isolado – e, no limite, sanções comerciais (suspensão das preferências tarifárias). 

O acordo de livre comércio entre o Chile e o Canadá, firmado em 1997, também contempla a questão ambiental. Seu modelo institucional nesta área é baseado no NAFTA, embora seus mecanismos de enforcement sejam menos fortes do que os do acordo norte-americano. De fato, no acordo entre Chile e Canadá, o Comité de Cooperação Ambiental não desfruta da autonomia que lhe é conferida no NAFTA e não tem a autoridade para impor sanções comerciais (Schatan, 1999).

Na ALCA, os EUA propusera, no Grupo de Negociação sobre Investimentos, a inclusão de parágrafo nos termos dos quais as Parates se comprometem a não desrespeitar nem atenuar seus padrões e suas regras domésticas na área ambiental, como meio para atrair investimentos. 

No caso do Mercosul, depois de anos de impasses e dificuldades, foi assinado, em abril de 2001, um Acordo-Marco na área ambiental, cuja principal característica é a generalidade dos objetivos e meios e a inexistência de quaisquer elementos relacionados ao enforcement do que foi acordado entre as partes.

Na União Européia, uma das mais fortes tendências nesta área, foi a difusão do instrumento de etiquetagem ambiental (eco-labels), compatível com o objetivo de incentivar a disseminação de instrumentos econômicos não mandatórios que incentivem as empresas a upgrade seu desempenho ambiental. Como se verá na seção 3, estes mecanismos, que contemplam a análise do ciclo de vida dos produtos, não estão imunes aos riscos de captura por interesses protecionistas nos países importadores e podem gerar clara discriminação entre produtos domésticos e importados.

No plano multilateral, mas externo ao campo das negociações comerciais, a iniciativa mais relevante foi a criação da série de padrões ISO 14000. Em 1991, a ISO criou o SAGE -  Strategic Advisory Group on the Environment para avaliar a possibilidade de criar padrões internacionais de gestão ambiental, de forma  similar ao modelo adotado para a gestão da qualidade, que buscava aumentar a capacidade organizacional para atingir e mensurar as melhorias no desempenho ambiental das firmas, facilitar o comércio internacional e remover as barreiras comerciais. Em 1995, o SAGE concluiu seus trabalhos, confirmando a possibilidade de que fossem alcançados estes três objetivos através do estabelecimento de padrões internacionais de gestão ambiental. Em conseqüência, a ISO estabeleceu um novo comité técnico – o TC-207 – para desenvolver padrões internacionais neste campo. A série ISO 14000, que resultou destes trabalhos, é uma abrangente  check-list de práticas de gestão empresarial consideradas necessárias para garantir o rigoroso cumprimento da legislação ambiental, antecipar problemas relacionados ao meio ambiente e medir a consistência do desempenho ambiental das firmas.

Os padrões foram formulados com o objetivo de poderem ser aplicados a todos os tipos e tamanhos de organizações e acomodar diversas condições geográficas, culturais e sociais. Em conseqüência, eles não estabelecem “requerimentos absolutos de desempenho ambiental, que vão além do comprometimento a cumprir a legislação e as regulações existentes e a aperfeiçoar continuamente o sistema de gestão ambiental da empresa. Portanto, a norma estabelecida não pretende alterar ou aumentar o nível das obrigações legais da empresa que o aplica. 

Também na área ambiental, contratos comerciais entre empresas de países em desenvolvimento  e importadores de países desenvolvidos atuam no sentido de difundir novas  práticas de gestão. De fato, é comum que contratos de venda de produtos sensíveis ambientalmente incluam cláusulas com requisitos de cumprimento de determinadas normas e padrões por parte das empresas exportadoras.

3. Comércio internacional e normas trabalhistas e ambientais: um debate em evolução

3.1. Comércio e normas trabalhistas e ambientais: na confluência de duas agendas

A aproximação entre os temas comerciais e a questão do cumprimento das normas ambientais e trabalhistas se evidenciou na década de 90, mas tem origem em evoluções que remontam aos anos 80. Na área ambiental, a década de 80 foi marcada pela assinatura de tratados multilaterais que contemplam o uso de sanções comerciais como mecanismos de enforcement das regras ambientais acordadas internacionalmente. Na área trabalhista, EUA e União Européia já incluíam, em suas legislações comerciais nacionais e, em especial, em seus SGPs, tratamento diferenciado aos países em desenvolvimento de acordo com o grau de cumprimento de normas trabalhistas. 

Na década de 90, no entanto, a aproximação entre as duas agendas se acentuou, legitimada pela crescente intromissão do GATT – depois OMC – em temas de política até então considerados como não estritamente comerciais. Esta intromissão apoiava-se na constatação de que a crescente interdependência entre as economias nacionais requeria regras que impedissem a distorção dos fluxos comerciais potencialmente geradas por políticas nacionais não especificamente comerciais. A partir desta constatação, inaugura-se, em instâncias multilaterais e regionais, um amplo debate em torno das relações entre as regras de liberalização comercial e as divergências entre políticas nacionais em áreas capazes – suposta ou comprovadamente – de impactar fluxos de comércio. É a era da agenda de harmonização, ou menos ambiciosamente, de convergência de políticas, dos debates sobre a conveniência da competição regulatória, etc.

O problema central que os novos temas de negociação colocam para a agenda comercial envolve o tratamento das “divergências de preferências coletivas (...) que se refletem nas evoluções dos sistemas de regulamentação ou dos instrumentos econômicos” dos diferentes países (Jacquet et alli, 1999). Segundo estes autores, estas divergências de preferências “podem derivar de apreciações diferentes da qualidade, de uma  aceitabilidade diferente de riscos, de contextos locais em matéria de dotação de recursos naturais e condições climáticas, mas também de critérios éticos e religiosos ou ainda de tradições jurídicas diferentes”
. É cada vez mais difícil manter a legitimidade da liberalização comercial, tanto no plano multilateral, quanto das iniciativas regionais e unilaterais, se não se busca equilibrar objetivos de liberalização e divergências nas preferências nacionais em matéria de bens públicos.

Como observa Kahler (1993), os processos de integração geraram diferentes soluções para este tema, as quais vão do modelo baseado na competição institucional ou reconhecimento mútuo até a harmonização (simétrica ou assimétrica) de políticas ou a administração do comércio. Segundo o autor, na União Européia, a competição institucional foi uma solução adequada, dada a convicção, partilhada pelos membros, de que todos os países da União “aplicam variantes de um modelo europeu de produção que oferece alta proteção (e considerável poder político) ao trabalho”. Neste contexto, a competição institucional tornou-se mais aceitável “porque os limites implícitos desta competição estavam claros” e eram partilhados pelos membros. Ainda assim, a competição institucional exigiu um certo grau de institucionalização no plano internacional, “para assegurar que a competição institucional,  relativamente livre em alguns campos de política, fosse mais restrita, em outros”. Já no NAFTA, um acordo entre sócios com tradições e preferências sociais e políticas muito diferentes e, em termos de poder político e econômico, muito desiguais, prevaleceu o modelo de harmonização, mas o processo se deu ao longo do vetor de políticas que caracteriza as preferências do sócio maior. Neste caso, a harmonização assimétrica consagrou a hegemonia do paradigma liberal de políticas no acordo, sendo que as economias menores “compram”, junto com o acordo e o acesso aos mercados das economias maiores, um padrão de políticas. Outros processos de integração, como o Mercosul, não parecem ter sido capazes de gerar uma solução política para este tipo de dilema, combinando medidas de comércio administrado com uma competição institucional que carece de regras implícitas e de legitimidade entre seus membros. 

 Portanto, o paradigma de negociações comerciais cujo eixo é a prioridade concedida à agenda da harmonização ou da convergência de políticas encontra-se na origem da aproximação entre comércio, de um lado, e normas trabalhistas e ambientais, de outro. Mas não é possível entender o novo ímpeto que ganham as discussões sobre estes temas nos últimos anos, em que pese as sólidas resistências interpostas na OMC pelos países em desenvolvimento, sem ter em conta o peso político que adquirem, nos principais países da OCDE, as forças sociais e as posições políticas que se pautam por uma avaliação genérica de que “a globalização foi longe demais” - para utilizar a expressão de Rodrik (1997) - e de que a competição regulatória ensejada pelo crescimento da interdependência econômica, além de produzir desemprego nos países da OCDE, estaria gerando uma convergência de política em torno de padrões baixos e de critérios mínimos, ameaçando normas sociais e valores culturais consagrados nestes países. 

Houve, nos últimos anos, diversas manifestações de que posições políticas contrárias a novas iniciativas de liberalização, tanto multilaterais, quanto regionais, passaram à ofensiva, logrando bloquear, por exemplo, a aprovação da  fast track authority  pelo Congresso dos EUA ao Executivo e impedir a conclusão das negociações do Acordo Multilateral de Investimentos (AMI), na OCDE, além de exigir a participação das ONGs ambientais e de representantes sindicais nos diversos fóros de negociação comercial. Tais forças contribuíram ativamente para o fracasso da Reunião Ministerial da OMC, em Seattle, em dezembro de 1999.Em tais oportunidades, estes grupos manejaram politicamente a idéia de que  “a integração econômica internacional é administrada por um pequeno grupo de governos e de grandes corporações, excluindo os demais interesses, como aqueles ligados ao trabalho, ao meio ambiente e  os consumidores”  (Kahler, 1995) 
.

Mais recentemente, tais preocupações, disseminadas nos meios públicos e das ONGs dos países desenvolvidos, evoluíram para a constatação de que “as regras e estruturas econômicas e sociais existentes o plano internacional são desequilibradas no nível global. A governance global do mercado desenvolveu-se mais rapidamente do que a governance social global” (CE, 2001).

Legitimada pois– à luz das principais tendências das negociações comerciais internacionais – pela sua aderência à lógica de tratamento das divergências nacionais que possam afetar os fluxos comerciais, a aproximação entre comércio e normas ambientais e trabalhistas ganhou impulso como parte de uma agenda regulacionista de cunho societal, com motivações diversas das posições protecionistas tradicionais e politicamente apoiada em segmentos diversificados da opinião pública doméstica dos países desenvolvidos e em uma rede transnacional  de organizações não governamentais, que incluem entidades e interesses sociais dos países em desenvolvimento.

Mas a aproximação entre a agenda comercial e os temas ambientais e trabalhistas também deve muito à percepção de que os instrumentos de enforcement da OMC são mais efetivos do que os de outras instituições e que, portanto, a garantia de que normas trabalhistas ou ambientais “adequadas” seriam implementadas dependeriam da inclusão destes temas na agenda comercial multilateral e da admissão de que sanções comerciais seriam adotadas para enfrentar o descumprimento das regras acordadas nesta área: “a força relativa da OMC levou a propostas no sentido de que a Organização deveria atuar em áreas externas ao campo comercial, usando seus instrumentos para reforçar a governance em outras áreas de política, como as normas trabalhistas e o meio ambiente” (CE, 2001). Neste sentido, alguns autores formulam a idéia de que a pressão para a inclusão destes temas na OMC sugere que a instituição é vítima de seu próprio sucesso (Kostecki, 2000; Sutherland et alli, 2001).

Finalmente, é importante não esquecer que o sistema de regras comerciais do GATT já incluía o conceito de dumping, extremamente ambíguo, em termos econômicos, mas funcional politicamente como arma de defesa comercial à disposições das Partes contratantes às voltas com o acirramento da competição de produtos importados. O dumping é identificado – mal ou bem – a competição desleal e o GATT sanciona a idéia de que é possível corrigir, através de ações antidumping, tal padrão de competição. Não por acaso os defensores do tratamento, na OMC, de temas trabalhistas e ambientais, apóiam seus argumentos na necessidade de enfrentar o “dumping social” e o “dumping ecológico”. 

3.2. O debate internacional: principais tendências de evolução

Os fundamentos das preocupações internacionais com os temas ambientais e trabalhistas não são idênticos. No caso dos temas ambientais, há preocupações econômicas e ambientais  com os impactos transfronteiriços de políticas ambientais nacionais inadequadas e com o desrespeito pelas empresas a determinados padrões mínimos na área ambiental. Não por acaso, acordos multilaterais foram firmados na área ambiental para impedir o comércio de bens considerados danosos ao meio ambiente – vetor mais óbvio da transmissão transfronteiriça de práticas privadas e políticas nacionais inadequadas. 

No caso dos temas trabalhistas, as preocupações emergem internacionalmente por duas vias: a ético-política, com o requisito de “globalização” de direitos sociais, e a econômica. A dimensão econômica, no entanto, não envolve  - como ocorre com as questões ambientais - impactos potencialmente globais de políticas nacionais, mas tão somente impactos localizados em certos países, decorrentes de práticas e políticas executadas em outros países. Além disso, embora atividades exportadoras nos países em desenvolvimento possam se valer do recurso a baixas normas de trabalho, é reconhecido que estas normas são mais freqüentemente violadas em atividades não orientadas ao comércio internacional , como a pequena agricultura e os serviços tradicionais (Stern, 1999; OCDE, 2000). Em geral, a intensidade exportadora das empresas é diretamente proporcional à melhoria das condições trabalhistas.

O tratamento internacional dos temas ambientais desfruta de reconhecida legitimidade econômica – já que o meio ambiente é, em termos rigorosamente econômicos, um bem público global – situação que não se reproduz na área trabalhista.

Esta diferença certamente contribui para o fato de que o vínculo entre comércio e temas ambientais tenha sido estabelecido em acordos internacionais, antes mesmo da constituição da OMC e tenha se mantido na curta vida desta instituição, através do Comité de Comércio e Meio Ambiente, criado no final da Rodada Uruguai, e de decisões adotadas no âmbito do Órgão de Solução de Controvérsias, envolvendo questões relativas a comércio e meio ambiente. Também contribui para isto o fato do tema ambiental tem interface nítida com questões tratadas no âmbito de dois acordos da OMC (o de Barreiras Técnicas ao Comércio e o de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias) e com os sensíveis problemas relacionados à saúde humana.

Ao contrário, e em boa medida, refletindo a mesma constatação, o vínculo comércio e trabalho se consolida através de medidas unilaterais ou regionais, bem como através de iniciativas não mandatórias – envolvendo sempre os países onde se manifestariam os efeitos economicamente indesejáveis da competição de países não cumpridores das normas trabalhistas -  somente alcançando a instância multilateral através de uma instituição como a OIT, cujo mandato não envolve a área comercial.

Nas palavras de Badie (2000), “quando comparadas às questões ambientais (as questões trabalhistas e sociais) parecem menos capazes de produzir diretamente problemas globais suscetíveis de comprometer a sobrevivência da humanidade. É por esta razão e pelo fato de que os sistemas de proteção social se estruturaram em bases nacionais que “a internacionalização dos problemas sociais tende a se prestar a manipulações políticas particularmente vigorosas da parte de Estados” nacionais e de interesses protecionistas (ver Badie, 2000; Kostecki, 2000).

a) comércio e normas trabalhistas

No que diz respeito aos temas relacionando comércio e normas trabalhistas, sua emergência como problema internacional, em termos econômicos, envolve duas questões: os impactos de diferentes níveis de cumprimento das normas de trabalho sobre a competitividade das economias e os efeitos dos fluxos comerciais e de investimento gerados pela competição entre economias com distintos graus de cumprimento destas normas sobre a estrutura de emprego e os níveis salariais dos trabalhadores (não qualificados, essencialmente) dos países desenvolvidos.

Como observa Stern (1999), “o que preocupa os ativistas trabalhistas e sociais é que as crescentes importações procedentes de países em que, de modo ostensivo, não se aplicam normas trabalhistas de proteção suficientes, vão em detrimento dos salários e das condições trabalhistas dos países industrializados importadores”.

Um amplo conjunto de estudos foram realizados na década de 90, buscando avaliar empiricamente a existência de correlações entre normas de trabalho, desempenho exportador e impactos sobre os mercados de trabalho dos países desenvolvidos. Dois estudos da OCDE, um de 1996 e outro de 2000, buscaram sintetizar as principais conclusões deste conjunto de trabalhos e as recomendações de política que deles se pode derivar. 

No que se refere à relação entre cumprimento das normas trabalhistas e desempenho exportador, uma qualificação importante envolve o tipo de normas de trabalho que se considera. Não há qualquer evidência, nos estudos realizados, que um baixo grau de cumprimento das normas trabalhistas fundamentais esteja associado a um bom desempenho exportador do país em que tais normas seriam pouco exigentes e/ou insuficientemente cumpridas. Por outro lado, parece claro, a partir destes estudos, que normas associadas e tempo de trabalho e a níveis salariais têm impacto sobre a competitividade e o desempenho exportador, o que não deve surpreender, na medida em que tais normas – não fundamentais, na classificação da OIT -  podem influenciar as vantagens comparativas de uma economia (OCDE, 2000; Brown, 2000). 

Tampouco se constatou correlação positiva entre baixo nível de cumprimento das normas fundamentais de trabalho e a atratividade relativa das economias para os investidores externos. Um estudo do Centro de Desenvolvimento da OCDE (Oman, 2000), não encontrou qualquer evidência relevante de que a competição para atrair investimentos externos, em países desenvolvidos e em desenvolvimento, tenha gerado pressão sobre normas trabalhistas (e ambientais) domésticas, visando a reduzi-las ou a derrogar certos aspectos das legislações. O mesmo estudo não exclui, no entanto, a hipótese de que a competição regulatória para atrair investimentos externos tenha contribuído para moderar intenções de aumentar os níveis dos padrões domésticos de proteção social e ambiental, por parte dos países que competiam para atrair tais fluxos. É importante ainda lembrar que setores industriais geralmente associados a baixos padrões trabalhistas representam parcela extremamente reduzida dos fluxos internacionais de investimentos diretos. 

 A relação  entre comércio, emprego e salários é mais controversa. Segundo a OCDE (2000), “os pesquisadores continuam divididos sobre a importância do comércio sobre as características do emprego setorial e/ou dos salários relativos em relação ao impacto de outros fatores, como as inovações tecnológicas, as migrações internacionais e as mudanças institucionais”. Bom número de trabalhos tende a identificar nas mudanças tecnológicas, mais do que nos fluxos comerciais, a origem das pressões sobre a estrutura de emprego e de salários industriais nos países desenvolvidos, mas parece claro que o comércio atua direta e indiretamente como um fator secundário relevante. De fato, estudo da OCDE (1997) sugere que “a redução dos preços relativos dos setores expostos à concorrência das importações durante os ano 80 contribuiu para degradar a situação dos trabalhadores não qualificados relativamente aos qualificados”. Na mesma linha, Rodrik (1997) põe em evidência o impacto dos fluxos comerciais sobre o aumento da elasticidade da demanda por mão de obra, com conseqüências sobre os níveis de salários reais.

Portanto, se há algum fundamento na preocupação, tão comum nos países desenvolvidos, com o nivelamento por baixo das normas trabalhistas (e ambientais, diga-se de passagem) que seria gerado pela competição de países despreocupados com o  atendimento de tais normas, este processo nada parece ter a ver com incumprimento das normas trabalhistas fundamentais, mas com diferenças internacionais nas normas de trabalho que impactam de forma mais ou menos direta as vantagens comparativas das economias nacionais
.

Obviamente, não é fácil diferenciar entre “as normas trabalhistas que todos considerariam direitos universais e outras normas (...) que dependam de determinadas circunstâncias nacionais” (Stern, 1999). Alguns autores propuseram distinguir entre  normas relativas a processos de trabalho e normas relativas a rendimentos de trabalho, o esforço de universalização de normas devendo restringir-se às primeiras. Um documento recente, produzido no âmbito de um Fórum organizado pela OCDE, distingue entre “ os elementos de natureza quantitativa que constituem os determinantes diretos do custo salarial (taxa salarial, duração do trabalho, etc) e (...) sua vantagem comparativa no comércio internacional” e as normas trabalhistas fundamentais, “de natureza acima de tudo qualitativa e que se referem ao respeito à dignidade humana e aos direitos cívicos e políticos”  (Cling, 2001). 

Feita a constatação de que a competitividade dos países em desenvolvimento  decorre menos do desrespeito às normas fundamentais do que de suas vantagens comparativas ligadas ao custo do trabalho, ou bem as propostas para tratamento das relações entre comércio e normas trabalhistas evoluem na direção de restringir impactos sobre as economias desenvolvidas através de medidas voltadas para a convergência de normas salariais – ou seja de normas não fundamentais – ou bem elas se concentram no cumprimento das normas fundamentais. A primeira opção é obviamente atraente para os setores industriais de países desenvolvidos ameaçados pela competição dos PVDs, mas afrontaria diretamente os princípios do comércio internacional e consolidaria, nas relações econômicas internacionais, uma assimetria injustificável  e insustentável. A segunda opção reduz os riscos de captura do tema pelos interesses protecionistas, insere o tema na agenda de governance social e econômica da globalização  - mais do que na agenda estritamente comercial – e transfere a uma organização multilateral não comercial (a OIT) a gestão do tema e o enforcement das decisões acordadas internacionalmente
.

Até o momento, a segunda opção se impôs no plano multilateral: o modelo de gestão do tema que prevalece na instância multilateral combina: promoção das normas trabalhistas fundamentais / supervisão e monitoramento do cumprimento das Convenções da OIT relativas a tais normas / responsabilidade institucional central atribuída à OIT/ pressão moral e, no limite, sanções econômicas, aos países infratores. 

No entanto, as instâncias regionais e unilaterais de regulação do comércio têm aberto trajetórias alternativas de tratamento do tema das relações entre comércio e normas trabalhistas. Os acordos comerciais de liberalização preferencial e de integração são, juntamente com as políticas comerciais nacionais dos grandes players do comércio mundial, os principais vetores de difusão de propostas alternativas ao modelo de tratamento do tema adotado no plano multilateral.
Na realidade, o Continente Americano vem sendo o terreno por excelência de experimentação de formas alternativas de tratamento internacional da questão, sob impulso dos EUA e do Canadá. Embora tanto os EUA quanto a União Européia contemplem o tema no tratamento dispensado aos beneficiários de seus SGPs, apenas os EUA (e o Canadá) têm buscado incluir em seus acordos seletivos de liberalização, começando pelo NAFTA, mas indo até a ALCA, dispositivos que vão além do modelo vigente multilateralmente. Neste caso, o modelo adotado combina cumprimento das normas trabalhistas domésticas (que são implicitamente objeto de reconhecimento mútuo pelos signatários) / mecanismo específico de supervisão e monitoramento deste cumprimento / institucionalidade intergovernamental ou supra-nacional envolvendo países signatários / multas pecuniárias e, em último caso, sanções comerciais autorizadas, mas restritas a  violações a determinadas normas  

No que diz respeito ao vínculo entre comércio e normas trabalhistas, algumas evoluções contribuíram, ao longo dos últimos anos, para facilitar a emergência de um consenso político internacional em torno do tratamento do tema, ainda que esta tendência não tenha eliminado a polarização Norte-Sul:

· em primeiro lugar, o objeto “normas de trabalho” foi sendo gradualmente circunscrito ao sub-conjunto de “normas trabalhistas fundamentais”, tais como definidas em um organismo multilateral que não se dedica ao comércio, como a OIT. Estas evoluções – que datam do pós-Rodada Uruguai
 -  afastam o risco de que o tema inclua não só normas relacionadas às condições e ao processo de trabalho, mas também aspectos relacionados à remuneração do trabalho e, portanto, às vantagens comparativas dos países em desenvolvimento;

· em segundo lugar, a discussão e as negociações afastaram-se crescentemente das propostas de utilização de sanções comerciais contra países que não cumprissem as normas negociadas, portanto, reduzindo o potencial para o uso protecionista do tema. A inadequação entre os objetivos de promover normas de trabalho e o instrumento da sanção comercial encontra-se hoje solidamente estabelecida. Reconhecem-se os impactos negativos potenciais das sanções comerciais sobre as condições de vida e a renda das populações penalizadas por normas não adequadas de trabalho;

· em terceiro lugar, uma série de estudos econômicos realizados não sancionaram as hipóteses subjacentes às posições favoráveis ao tratamento comercial das disparidades internacionais entre normas trabalhistas: não se comprovou a existência de vínculos entre baixas normas trabalhistas e competitividade internacional e a relação causal entre crescimento das exportações dos países em desenvolvimento e o crescimento do desemprego nos países desenvolvidos ainda é objeto de controvérsias e, o mínimo, requer qualificação e a consideração de outras variáveis, como a inovação tecnológica. O risco de uma convergência de normas de trabalho em torno de padrões baixos, difundidos internacionalmente pelos fluxos de comercio e de investimento, parece não ter fundamentos sólidos, embora os impactos de tais fluxos não possam ser considerados neutros sobre a estrutura de emprego e a evolução de salários nos setores dos países da OCDE que sofrem competição das exportações dos países em desenvolvimento;

· em quarto lugar, a OIT tem sido capaz de ocupar o espaço institucional correspondente ao tratamento do tema, ganhando legitimidade para aumentar sua capacidade de enforcement  e reduzindo – embora certamente não eliminando - as demandas pelo tratamento do tema na OMC. A própria Declaração Ministerial da  OMC, emitida em Cingapura, em 1996, reconheceu na OIT o organismo habilitado para estabelecer e gerenciar as normas trabalhistas fundamentais; e

· em quinto lugar, os temas da agenda  de comércio e trabalho avançaram bastante não só na OIT, mas também em instrumentos e mecanismos propriamente comerciais, como os acordos regionais de liberalização e as políticas comerciais unilaterais. Além disso, esquemas não mandatórios, como códigos de conduta de empresas, acordos entre empregados e empregadores e labels sociais,  desenvolveram-se intensamente nos últimos anos. A lógica adotada nestes acordos e mecanismos é positiva e não negativa: trata-se de promover normas universais limitadas em número e abrangência – as normas fundamentais -  e não  de punir via comércio do desvio em relação a normas trabalhistas em geral. Em relação à diversidade de normas nacionais, acordos regionais tendem a privilegiar a idéia de cumprimento das normas nacionais, instituindo-se mecanismos para supervisionar tal cumprimento. Ou seja, embora bloqueada na OMC, a agenda social das negociações comerciais não ficou paralisada, mas avançou através de diversas vias e através de mecanismos públicos e privados de promoção; e

· em sexto lugar, a inclusão dos temas trabalhistas na agenda comercial multilateral continua a ser defendida pela Confederação Internacional dos Sindicatos Livres (CISL) e por diversas confederações sindicais nacionais, tanto de países desenvolvidos, quanto de países em desenvolvimento (Cling, 2001). Alguns analistas têm defendido a inclusão, ainda que em bases modestas, do tema na agenda da  OMC como parte de uma estratégia de recuperação de credibilidade do multilateralismo comercial e de suas instituições.

O resultado líquido deste conjunto de tendências foi o avanço da agenda social ao longo de diversas trajetórias, convergindo os esforços multilaterais para a promoção de um conjunto consensualmente reconhecido de normas fundamentais do trabalho –  cujo cumprimento (ou incumprimento) não impacta diretamente a competitividade das diferentes economias – e o distanciamento em relação à idéia de utilizar sanções comerciais para fazer convergir normas de trabalho diferentes internacionalmente. No plano das medidas unilaterais e regionais, outras trajetórias estão sendo exploradas, que associam mais diretamente do que no modelo multilateral comércio e normas trabalhistas, pelo simples fato de que trazem para o escopo de acordos ou de instrumentos de políticas comerciais critérios de discriminação ou disciplinas relativas ao cumprimento de normas trabalhistas.

b) comércio e normas ambientais

Sobretudo a partir dos anos 70, os governos de diferentes países começaram a implementar políticas ambientais, recorrendo, para tanto, a instrumentos de comando e controle, mas também a mecanismos de incitação econômica. Gradualmente consolida-se, especialmente na OCDE, o princípio de imputar ao agente poluidor os custos da poluição (polluter pays principle). 

À medida que se intensificam os esforços de internalização dos custos ambientais, cresce a preocupação com os impactos destes esforços sobre a competitividade das empresas que operam em um ambiente crescentemente restritivo, do ponto de vista das regras e normas ambientais, e, em decorrência, a pressão, nos países desenvolvidos, para que idêntico tratamento seja aplicado aos produtores estrangeiros. Já os governos dos países em desenvolvimento não se sentem minimamente comprometidos com as regras domésticas estabelecidas pelos países desenvolvidos, argumentando com a legitimidade de que economias diferentes tenham diversas preferências em matéria de gestão ambiental, ao menos enquanto os problemas ambientais possam ser caracterizados como eminentemente domésticos (Jacquet et alli, 1999). 

Por razões já explicitadas, o tratamento internacional dos temas ambientais desfruta de reconhecida legitimidade econômica – já que o meio ambiente é, em termos rigorosamente econômicos, um bem público global – situação que não se reproduz na área trabalhista. Em parte como reflexo deste fato, as discussões multilaterais sobre as relações entre comércio e meio ambiente têm um histórico mais longo do que o das relações entre comércio e normas trabalhistas.  

Há diversos tipos de problemas ambientais que podem gerar problemas comerciais entre diferentes países: em primeiro lugar, um dano ambiental pode ser gerado, em um determinado país, por importações; em segundo lugar, um dano físico transfronteiriço pode ser gerado, em um país, por um processo produtivo que ocorre em um país próximo ou vizinho; em terceiro lugar, externalidades difusas (em termos de origem ou de impactos) podem ser associadas a métodos e processos produtivos que ocorrem em diversos países; em quarto lugar, há os problemas que envolvem recursos globais (Uimonen, 1998). 

No que se refere aos problemas globais de meio ambiente, prevaleceu a idéia de que uma coordenação internacional das políticas públicas, via acordos ambientais multilaterais, poderia ser a melhor maneira de lidar com as falhas de mercado. Vários destes acordos incluem instrumentos comerciais como meio de enforcement das regras acordadas, sendo o protocolo de Montreal - que proíbe o comércio de substâncias perigosas para a camada de ozônio) - o exemplo mais conhecido
. 

No que concerne os demais problemas, a questão essencial é como “obter um equilíbrio entre assegurar aos parceiros comerciais os direitos de acesso ao mercado e permitir flexibilidade (aos países) na escolha de políticas domésticas voltadas para corrigir falhas de mercado domésticas” (Uimonen, 1998). Daí decorreria a inevitabilidade de uma avaliação das trade-related environmental measures (TREMs), a ser levada a cabo pela OMC ou por instituições multilaterais não comerciais. Para Uimonen, como a OMC se envolveu crescentemente com a especificação de regras e procedimentos a serem cumpridos por padrões e regulações de forma a garantir a consistência destes com a manutenção dos direitos de acesso a mercado, as pressões para o tratamento das TREMs na OMC são compreensíveis: tal tratamento poderia ser feito através de um acordo específico ou da introdução de esclarecimentos e precisões nos Acordos multilaterais de Barreiras Técnicas ao Comércio e de Normas Sanitárias e Fitossanitárias.

Assim como ocorre com o debate relacionado às normas trabalhistas, no caso das relações entre comércio e meio ambiente, há duas grandes questões que sintetizam a discussão sobre o tratamento das diversidades nacionais em um quadro de crescente interdependência das economias:

· existe correlação entre o nível da regulações ambientais nacionais e a competitividade das economias, tal correlação determinando impactos sobre os fluxos comerciais e de investimento ?

· a competição internacional entre economias submetidas a distintos graus de rigor, no que se refere às normas ambientais, poderia levar a uma race to the bottom mundial, na área das regulações e dos padrões ambientais? 

Do ponto de vista dos países em desenvolvimento, a preocupação central com o tratamento deste tema envolve o uso da preservação ambiental como rationale para justificar medidas protecionistas por parte dos países desenvolvidos – mesmo tipo de preocupação que orienta o posicionamento dos PEDs em relação ao tema comércio e normas trabalhistas. Não por acaso ambos temas geraram uma forte polarização Norte-Sul nas negociações comerciais.

Os estudos que se voltaram para o exame destas questões não fornecem resultados conclusivos, mas – de maneira geral – rejeitam visões pessimistas, como a idéia de uma race to the bottom regulatória na área ambiental ou a hipótese de formação, via fluxos de IDE, de pollution heavens nos países em desenvolvimento. Argumentos sobre os efeitos contrapruducentes das sanções comerciais sobre atividades poluidoras nos países em desenvolvimento são hoje geralmente aceitos, de forma semelhante ao que se constatou  na discussão sobre comércio e normas trabalhistas.

Sem que a questão ambiental tenha oficialmente sido absorvida pela agenda multilateral  de comércio, o Órgão de Solução de Controvérsias da OMC já foi ativado pelo menos três vezes para julgar disputas envolvendo diretamente questões ambientais relacionadas às disparidades de regulações ou de preferências societais nacionais. As referências destes julgamentos têm sido as regras gerais do GATT e seus Acordos de Normas Sanitárias e Fitossanitárias e de Barreiras Técnicas ao Comércio e seus resultados nem sempre apontam na mesma direção. Ou seja, “na ausência de regras claras, é através do contencioso comercial que a norma comercial vai sendo produzida” (Cohen, 1999; Sampson, 2000). 

Nos últimos anos, três propostas apresentadas pelos países desenvolvidos enfrentaram fortes resistências dos países em desenvolvimento:

· a revisão ou reinterpretação do Artigo XX do GATT para acomodar medidas comerciais adotadas em cumprimento dos acordos ambientais multilaterais, o que teria implicações para o uso de medidas unilaterais pelas partes contratantes. Entre as propostas apresentadas em relação a este aspecto, considera-se a possibilidade de estender a questões ambientais a exceção às regras do GATT já previstas no Artigo XX ou de recorrer a mecanismos de waivers para acomodar medidas que, na ausência destes, seriam inconsistentes com as regras da OMC;

· a  admissão de medidas comerciais  baseadas em processos e métodos de produção não relacionados aos produtos e que se justifiquem em termos ambientais. Como se sabe, o GATT diferencia nitidamente entre medidas que discriminam produtos e aquelas que discriminam  processos e métodos de produção, rejeitando estas últimas; e

· maior latitude para o uso do princípio de precaução.

Para um grande número de países em desenvolvimento, o primeiro ponto não requer qualquer esclarecimento, pois apenas 10% dos acordos ambientais têm provisões relacionadas ao comércio e nunca houve qualquer controvérsia na OMC relacionada à aplicação destes acordos. Portanto, as questões relacionadas com a hierarquia e a compatibilidade entre tais acordos e as regras comerciais seriam secundárias. Os segundo e terceiro pontos levantam, entre os PEDs, fundadas preocupações relacionadas a seus impactos sobre as condições de acesso a mercado para seus problemas de exportação. 

Alguns autores sugerem que os países em desenvolvimento teriam um interesse ofensivo nas negociação dos temas relacionando comércio e meio ambiente (Figueres et alli, 2001). Segundo eles, por exemplo, a inclusão dos temas ambientais na agenda comercial poderia contribuir para o desmantelamento de esquemas de subsídios vigentes nos países desenvolvidos e que se aplicam a setores sensíveis, em termos ambientais, como agricultura, pesca, etc. Além disso, mecanismos de certificação ambiental multilateralmente concebidos permitiriam aos PEDs explorar mercados de produtos ecologicamente “corretos” nos países desenvolvidos. Outra razão é de ordem mais geral: para os PEDs seria preferível ter regras multilaterais nesta área do que assistir ao estabelecimento de normas através da “jurisprudência” das decisões do órgão de solução de controvérsias da OMC.  
Apesar destes argumentos, a grande maioria dos governos de países em desenvolvimento resistem à idéia de trazer temas ambientais para a agenda da OMC. Na realidade, como se observou, a relação entre comércio e meio ambiente já vem sendo estabelecida pelos acordos multilaterais ambientais que contemplam sanções ou restrições comerciais e, na própria OMC, através de decisões do Órgão de Solução de Controvérsias.

Uma distinção básica que norteou os debates nesta área opõe entre restrições comerciais baseadas nas características do produto e aquelas que se apóiam em características dos processos e métodos produtivos. Enquanto as restrições do primeiro tipo são admitidas no GATT – na medida em que o consumo do produto no país importador poderia gerar impactos negativos sobre o meio ambiente deste país - as demais não o são. Um refinamento desta distinção opõe requisitos de processo e métodos produtivos  relacionados ao produto e não relacionados ao produto, entendendo-se que apenas estes últimos podem justificar-se, na medida em que  características do produto que traduzem certas opções, em termos de processo produtivo, geram externalidades negativas no país em que tal produto é consumido (MMA/Br, 2001). 

As discussões sobre comércio e meio ambiente aumentaram os riscos de que tais distinções se  tornassem menos claras, tanto mais que diversas metodologias de avaliação de impacto ambiental se baseiam na análise do ciclo de vida do produto, que considera as diversas etapas de produção de um bem, assim como os métodos de produção nela envolvidos. 

Além disso, as medidas comerciais de restrição autorizadas pelo acordo de Medidas Sanitárias e Fitossanitárias não excluem a referência a normas e padrões para processos e métodos de produção. A crescente relevância que adquire o princípio de precaução – que já consta do Acordo SPS - na política comercial da União Européia também tende a aumentar o peso da referência à forma de produção dos bens comercializados, isentando a ação comercial restritiva da obrigação da comprovação científica. Finalmente, mas não menos importante, uma das decisões do órgão de Solução de Controvérsias da OMC – o caso “camarão – tartaruga” – abriu uma brecha para a interpretação de que medidas restritivas baseadas na rejeição de determinados métodos e processos produtivos não relacionados a produtos possam ser aceitas à luz dos acordos do GATT. 

Estes desenvolvimentos criaram crescente incerteza acerca da capacidade da OMC para manter a proibição de medidas baseadas em diferenças de métodos e processos produtivos (Uimonen, 1998). Portanto, a discussão sobre as relações entre comércio e meio ambiente diz hoje sobretudo respeito ao estabelecimento de regras que definam as condições e as situações sob as quais medidas unilaterais que restinjam o comércio e que sejam PPM-based (baseadas em métodos e processos produtivos) podem ser adotadas por um país sem infringir os princípios do GATT. Para Uimonen (1998), abrir espaço, na OMC, para este tipo de medidas implicaria impor certas condições para o seu uso”, o que, por sua vez, exigiria considerar a natureza do objetivo que se persegue com a medida e a eficácia relativa do instrumento de política. Uma alternativa a esta proposta consistiria em negociar multilateralmente uma lista de externalidades ambientais específicas que poderiam ser objeto de ações comerciais unilaterais.   

O estabelecimento de regras multilaterais é visto por diversos autores como um instrumento para disciplinar políticas unilaterais e regulações nacionais como potencial para gerar discriminação contra importações com base em requisitos de métodos e processos de produção, sejam estas regulações mandatórias ou voluntárias.

Principalmente ao longo dos anos 90, desenvolveram-se diversos mecanismos não mandatórios de certificação ambiental, como a rotulagem (eco-labels) e os sistemas de gestão da série ISO 14000. Os sistemas de eco-labels são “de caráter voluntário, quase sempre criados e administrados por órgãos estatais e presentes em quase todos os países da OCDE, que fornecem informações sobre os impactos ambientais de determinados produtos para incentivar os consumidores a exercerem suas preferências privilegiando produtos de menor impacto ambiental” (MMA/Br, 2001) De acordo com este estudo, “há uma crescente diversidade de programas de rotulagem ambiental, que se concentram tanto em algumas poucas questões–chave (eficiência energética, por exemplo), quanto nos impactos ambientais mais amplos por meio de análises de ciclo de vida dos produtos”
. 
Um estudo que analisou dois sistemas não mandatórios de certificação ambiental (volontary market upgrading schemes) avaliou que, embora o atendimento a estes padrões seja voluntário – em contraste com as regulamentações mandatórias – eles podem, sob condições específicas, afetar o acesso das exportações, especialmente dos países em desenvolvimento, aos mercados dos países desenvolvidos (Motta Veiga, 2000). Sinteticamente, se os produtos que são objeto destas iniciativas são comercializáveis internacionalmente e se os critérios de concessão estão associados à produção e ao processo de produção, o selo ambiental pode se tornar uma barreira ao acesso de produtores estrangeiros ao mercado doméstico em questão 
(MMA/Br, 2001). 

Ora, deste ponto de vista, os riscos de discriminação crescem em iniciativas unilaterais – como os eco-labels, em contraste com os mecanismos multilaterais, como os definidos pela ISO -  e naquelas que levam em consideração os processos produtivos e os ciclos de vida dos produtos – mais uma vez os eco-labels. A definição de critérios e parâmetros de avaliação ambiental dos produtos e a própria seleção de produtos a serem incluídos nos sistemas de certificação estão sujeitos às pressões dos interesses que competem com importações, nos países da OCDE. Acrescente-se a isto o fato de que a proliferação de sistemas nacionais de certificação aumenta, para os exportadores, os custos de atendimento aos diferentes requisitos nele estabelecidos e torna-se claro que o fato de ser uma iniciativa voluntária não elimina – longe disto – o potencial discriminatório de medidas ambientais unilaterais
.  
Por outro lado, no entanto, não resta dúvida de que o processo de difusão destes mecanismos voluntários, bem como o aumento no rigor das legislações ambientais nos países da OCDE, não podem ser atribuídos principalmente a interesses protecionistas, mas remetem a uma clara prioridade societal concedida à proteção e preservação ambiental, bem como aos temas de saúde e segurança humana, animal e vegetal. Este processo desfruta, portanto, de sólida legitimidade política nos países desenvolvidos e não há sinais de que tal situação venha a ser substancialmente alterada nos próximos anos. 

4. A questão no Brasil

O Brasil é internacionalmente identificado como um dos mais ardorosos críticos da idéia de trazer temas ambientais e trabalhistas para a agenda comercial. Na visão oficial  brasileira, compartilhada pela imensa maioria de países em desenvolvimento, o tratamento, através de medidas comerciais, de temas ambientais e trabalhistas na OMC poderia ser usado para sancionar uma nova forma de protecionismo dos países desenvolvidos. 

Nesta ótica, o país é razoavelmente vulnerável a ações comerciais externas, tanto na área ambiental, quanto na trabalhista. Na primeira, pelo menos dois estudos (Motta Veiga et alli, 1994; Young et alli, 2001) identificaram, no padrão de especialização das exportações brasileiras, uma elevada intensidade de produtos intensivos em recursos naturais e potencialmente poluidores. Na área trabalhista, o Brasil é internacionalmente identificado como um país que utiliza mão de obra infantil, inclusive em atividades direta ou indiretamente relacionadas a setores exportadores: o país foi inclusive citado pelo Presidente dos EUA, em Seattle, como um dos que utilizavam trabalho infantil.

4.1. Normas trabalhistas

O Brasil havia ratificado, antes do final de 1995, cinco das sete convenções fundamentais da OIT vigentes em junho de 2000: apenas não haviam sido ratificadas as convenções referentes à liberdade sindical (Conv. 87) – que se choca com dispositivo constitucional – e à idade mínima (Conv. 138). Além disso, o Brasil ratificou aquela que se tornaria a oitava convenção fundamental da OIT - a Convenção 182, que entrou em vigor em novembro de 2000 - sobre as piores formas de trabalho infantil. 

O Brasil foi objeto, na OIT,  de observações relativas às Convenções 29 e 105 (trabalho forçado), tendo sido também formuladas, ao abrigo dos procedimentos especiais previstos pela OIT,  queixas contra violações destas Convenções  pelo país. Segundo estudo da OCDE (2000), “ no Brasil, o governo levou a sério os comentários da OIT e estabeleceu novos procedimentos de controle e outras medidas a fim de localizar, proibir e punir as violações dos princípios relativos ao trabalho forçado”. 

O Brasil também é citado, nos documentos de supervisão da OIT, como país que restringe a liberdade sindical, em função do princípio constitucional  da unidade sindical, que, na prática, vem sendo gradualmente abandonado. 

No entanto, a principal vulnerabilidade brasileira, inclusive à luz das convenções da OIT, envolve a utilização de trabalho infantil (Matusita  e Roselino, 2001). Neste caso, bem como nas demais áreas de aplicação da legislação doméstica de proteção social, o problema é antes de falhas sérias e persistentes na  implementação das normas do que de carência de regras e de legislação (Pastore, 2001). 

Cerca de 6% da força de trabalho total do país era composta, em 1998, de crianças entre 5 e 15 anos de idade, 47% deste contingente situando-se na faixa de 14-15 anos. Atividades agrícolas em propriedades familiares e atividades de serviços urbanos de baixa qualificação respondem por grande parte da utilização da mão de obra infantil no Brasil, mas a presença do trabalho infantil em atividades que insumam setores exportadores ou em atividades  coordenadas por empresas exportadoras é reconhecida. Os setores produtores de cana de açúcar, de laranjas, de carvão vegetal, de fumo e de calçados – esta última, apenas em pequenas empresas que terceirizam a domicílio parte de suas atividades de produção -  são alguns dos mais freqüentemente citados como utilizadores de mão de obra infantil. Em alguns casos, como o fumo e a laranja, a ocorrência do trabalho infantil se dá como parte de atividades familiares em pequenas unidades de produção agrícolas. 

De acordo com Pastore (2001), as pesquisas realizadas entre trabalhadores infantis no Brasil mostram que “seu trabalho é basicamente um resultado de decisões familiares, especialmente por razões relacionadas a renda (...) Diversos estudos demonstraram que o trabalho infantil está inversamente relacionado à renda familiar e à freqüência escolar”. 

Nos últimos anos, a partir da experiência bem sucedida levada a cabo pelo Governo do Distrito Federal, várias iniciativas estão sendo implementadas no sentido de complementar a renda das famílias de crianças vulneráveis de forma a evitar que estas trabalhem para suprir parte das necessidades familiares. O programa bolsa-escola difundiu-se a partir de 1996, tendo sido estendido ao conjunto do país através da Lei 10219, de Abril de 2001, que se apóia em um modelo descentralizado de implementação e supervisão, de que participam diretamente as municipalidades. 

Por outro lado, o tema das normas trabalhistas em sua relação com o comércio já entrou na agenda de diversos atores não governamentais no Brasil. Há, por exemplo, diversas empresas e associações empresariais que, por força de suas relações com o mercado internacional, já lidam com as questões de trabalho infantil. É o caso dos exportadores de suco de laranja, produto em que o Brasil é o maior exportador mundial. A partir de meados dos anos 90, a discussão sobre trabalho infantil e sobre o uso de eventuais medidas comerciais para sancionar países que recorrem a este tipo de trabalho começou a preocupar o setor exportador de suco de laranja, produto em que o país ocupa o primeiro lugar no ranking de exportadores. Algumas grandes empresas consumidoras do produto brasileiro nos EUA solicitaram à ABECITRUS - associação empresarial que representa os interesses do setor -  que organizasse visita de seus executivos a zonas de produção, inclusive onde haja trabalho infantil.

Além de fazer um amplo trabalho de divulgação, no Brasil e no exterior, do fato de seus membros não serem usuários de trabalho infantil, a ABECITRUS firmou com a OIT e a UNICEF compromisso público no sentido de recomendar a seus associados e a todos os participantes da cadeia produtiva a eliminação de qualquer tipo de trabalho infantil. Em todos os contratos firmados entre as associadas da ABECITRUS e os produtores de laranja, passou-se a prever que o uso de trabalho infantil na colheita da laranja legitima a ruptura do contrato por parte da indústria. Além disto, as empresas do setor investiram recursos próprios, nas zonas produtoras, para montar escolas complementares, que funcionam durante todo o ano. Na visão de representantes do setor, estas medidas são fundamentais, mas não impedem que um produtor de laranja utilize trabalho infantil e venda sua produção para o mercado doméstico, o que “contamina” a imagem do setor. 

Do lado das confederações sindicais, o tema também tem merecido consideração. Assim por exemplo, em 1997 foi criado o Observatório Social, instituição ligada à Central Única dos Trabalhadores – CUT, com o objetivo de observar os comportamentos e práticas trabalhistas e ambientais de grandes empresa nacionais e transnacionais no Brasil. As convenções fundamentais da OIT mais as convenções relativas a saúde e segurança ocupacional e mais os temas ambientais tornaram-se a referência essencial do trabalho do Observatório e a perspectiva estratégica do seu trabalho é inserir-se no esforço de “globalização dos direitos”. 

O trabalho do Observatório é financeiramente apoiado pela OIT e por confederações sindicais dos países desenvolvidos, como as dos EUA, Holanda e Alemanha. Diversas pesquisas já foram realizadas junto a empresas e grupos nacionais e transnacionais, algumas com a cooperação das firmas, outras sem qualquer tipo de informação ou colaboração prestada pela empresa objeto da pesquisa.  Na visão de representantes da instituição, os resultados revelados pelas pesquisas geraram, em alguns casos, revisões nas políticas de recursos humanos das empresas, viabilizadas a partir de pressões das matrizes – nos casos das transnacionais. 

4.2. Normas ambientais

A pauta de exportação brasileira é, desde os anos, 80, especializada em setores e produtos intensivos em recursos naturais e em emissão de poluentes. Em princípio, isto torna a competitividade internacional da economia brasileira particularmente vulnerável ao estabelecimento de padrões ambientais elevados que possam se traduzir em elevação dos custos de produção praticados. Estudo recente (Young et alli, 2001) avaliou os impactos potenciais dos gastos com remoção de poluentes sobre os custos das exportações brasileira, concluindo que agregadamente a elevação de custos não seria significativa (inferior a 3¨%). 

No entanto, para determinados setores exportadores, a elevação de custos poderia determinar perdas significativas nos volumes de exportação: “os casos mais importantes são a fabricação de calçados, a metalurgia de não ferrosos e outros metalúrgicos”. Além disso, a concentração das exportações brasileiras de produtos poluentes em mercados ambientalmente exigentes poderia maximizar as perdas decorrentes da introdução de padrões mais rigorosos. 

Motta Veiga et alli (1994) concluíram que as exportações brasileiras tendem a ser vulneráveis a regras ambientais por três razões:

· Além da competitividade das exportações relacionar-se, em boa medida, com o uso intensivo de energia e recursos naturais, muitos requisitos ambientais externos não levam em consideração as dotações domésticas de recursos ambientais – baseando-se em critérios e parâmetros típicos do país importador -  podendo impor pesados ônus à competitividade das exportações;

· Parcela expressiva das exportações intensivas em recursos naturais e energia é direcionada a mercados exigentes, em termos ambientais; e

· Parte significativa das exportações brasileiras está concentrada em produtos homogêneos, da baixo valor agregado, que competem, nos mercados externos, com base exclusivamente em preço. Neste caso, há severos limites às possibilidades de diferenciação de produto e, portanto, de recuperação, via estratégias de diferenciação, dos custos incorridos pelas empresas no atendimento aos requisitos ambientais.

No que diz respeito aos impactos potenciais das normas e regulações sobre as exportações brasileiras, concluiu-se que requisitos ambientais externos relacionados a insumos e a processos e métodos de produção (PPM) representam uma ameaça potencial maior do que regulações aplicadas a produtos, ainda quando as normas de PPM não sejam mandatórias (caso do eco-labelling)
.

Os estudos acima citados constataram a existência de padrões significativamente diferenciados de resposta das empresas brasileiras aos novos requisitos ambientais, sejam estes veiculados por normas e regulações dos países desenvolvidos, sejam eles difundidos por exigências contratuais dos clientes (importadores) de produtos brasileiros. Assim, por exemplo, empresas com forte coeficiente exportador  atribuem maior importância à questão ambiental e estão mais abertas à introdução de inovações nesta área, além de “tenderem a assumir postura mais ativa no controle de emissões e outras formas de degradação do meio” (Young et alli, 2001).

No caso do Brasil, os impactos sobre a competitividade das exportações tendem a ser bastante heterogêneos de acordo com as características das firmas e do  padrão de competição vigente nos mercados internacionais: há, portanto, marcada heterogeneidade inter e intra-setorial no que se refere a tais impactos. De acordo com Motta Veiga et alli (1994), as variáveis que afetam a capacidade das firmas brasileiras para se adequar a regulações ambientais externas são:

· tamanho das empresas e o peso das exportações na produção total (empresas pequenas têm maiores dificuldades para adaptar-se);


· o destino geográfico das exportações das empresas; e

· a estrutura corporativa: quanto mais verticalizada e integrada a empresa, maior a sua capacidade para controlar as variáveis ambientais ao longo do processo de produção, 

Em conseqüência, os mais dinâmicos setores exportadores, embora intensivos em poluição, também registram altos níveis de redução da carga poluidora, sugerindo uma associação entre participação nos mercados internacionais e aperfeiçoamento da gestão ambiental.


5. Conclusões

5.1. Conclusões relativas à evolução (passada e futura) do tratamento dos temas nas negociações internacionais

A história da evolução no tratamento das relações entre comércio, de um lado, e normas ambientais e trabalhistas sugere que uma questão muito relevante, quando se considera a inclusão de novos temas – especialmente temas “domésticos” - nas agendas comerciais, envolve o “amadurecimento” do debate (Sutherland et alli, 2001), que acaba por excluir as propostas maximalistas, agregar elementos técnico-econômicos de avaliação, isola a discussão dos temas das urgências e preocupações conjunturais ou muito datadas e força a circunscrição do objeto do debate em torno de aspectos que possam receber amplo apoio da comunidade internacional. Nos dois casos aqui considerados, tal processo de amadurecimento ocorreu, sintetizando-se, na experiência do tratamento das normas trabalhistas, na eleição de certas normas  fundamentais – poupando aquelas que estão na origem direta das vantagens comparativas dos países –e, no caso do tratamento das normas ambientais, na distinção entre normas relacionadas a produtos e a PPM e, num segundo momento, entre NRP-PPM e RP-PPM. Obviamente, nada disso impede que os temas sejam capturados, nas negociações internacionais, por interesses protecionistas, mas é indiscutível que as condições da captura tornam-se, no início do novo século, muito mais árdua para estes interesses. 

Em que pese estas evoluções, a polarização Norte-Sul ainda é intensa, nas duas áreas temáticas, e parece claro que os países desenvolvidos continuarão a pressionar para que ambos temas sejam incluídos na agenda comercial. No que diz respeito ao tema trabalhista, a percepção crescente é que o modelo em consolidação no plano multilateral é apoiado pela União Européia, que defende o fortalecimento de seus mecanismos de enforcement, ao passo que os EUA ainda pressionam para incluir o tema nas negociações comerciais multilaterais e regionais. Na área ambiental, em que a questão já se encontra colocada nos acordos ambientais multilaterais e já está na OMC, mas não é objeto das negociações comerciais, tanto a União Européia quanto os EUA parecem continuar a pressionar para que o tema seja incluído nas agendas de negociação especificamente comerciais.

É interessante observar que a polarização Norte-Sul é um fenômeno que se manifesta  essencialmente no nível dos Governos. De fato, ao lado desta polarização, registra-se, na história das relações entre comércio e normas trabalhistas e ambientais, a formação de coalizões Norte-Sul envolvendo atores não governamentais. Simplisticamente, poder-se–ia dizer que há uma coalizão Norte-Sul pró-tratamento comercial dos temas ambientais e trabalhistas – coalizão esta que se apóia em confederações sindicais e em ONGs – e uma outra coalizão Norte – Sul, contrária a este tipo de tratamento, composta fundamentalmente de entidades empresariais.

Apesar da forte polarização intergovernamental Norte-Sul que marca as discussões sobre as relações entre comércio e normas trabalhistas, um consenso multilateral parece mais próximo de se consolidar nesta área do que na área, teoricamente menos polêmica, das relações entre normas ambientais e comércio. Mesmo o paradigma de tratamento do tema trabalhista que concorre com o que emerge nas instâncias multilaterais – o paradigma NAFTA e suas variações – evoluiu ao longo de uma trajetória que reduz os riscos de captura pelos interesses protecionistas, de forma que não se deve excluir a hipótese de uma convergência entre os dois paradigmas, no futuro, em torno de um eixo que inclua a busca de consistência das legislações nacionais (referidas nos acordos regionais) com as normas fundamentais de trabalho e a adoção de sistema de multas pecuniárias (e não sanções) que alimentariam fundos voltados para aumentar a capacidade de enforcement das legislações nacionais
. 

Esta constatação traduz o fato de que o tratamento dos temas ambientais e trabalhistas têm dinâmicas distintas e “economias políticas” específicas, dado que deve ser levado em conta nas estratégias negociadoras dos diferentes países e, por suposto, do Brasil. Ignorar as diferenças entre os dois temas determinará equívocos na estratégia negociadora.

Por outro lado, os temas das relações entre comércio e normas trabalhistas e ambientais também colocam em questão alternativas de desenho institucional do sistema de governance da globalização e, em especial, a questão do papel da OMC neste sistema e de suas relações com outras instituições. Há diferentes propostas concorrentes em relação a este tema e a discussão de tais propostas ultrapassa amplamente o escopo do presente trabalho
.

Em relação a tais questões, vale a pena registrar somente que os dois temas são vetores privilegiados de difusão de novas regulações privadas do comércio, que se adicionam às regulamentações públicas,  através de sistemas de etiquetagem, de códigos de conduta empresariais e/ou negociados setorialmente entre patrões e empregados. Colocam, portanto, em debate, o papel das regulações públicas e privadas na emergência de um sistema internacional de regulação social – ou de governance da globalização – que ainda parece distante. 

5.2. Conclusões relativas à posição e à estratégia negociadora do Brasil

A evolução dos debates sobre comércio e normas trabalhistas e ambientais gerou, como se comentou, uma “amadurecimento” técnico e político do tratamento do tema, tanto em instâncias multilaterais quanto no plano das iniciativas regionais e unilaterais. A multiplicação de iniciativas mandatórias e não mandatórias nas várias instâncias de regulação do comércio internacional gerou um ambiente de experimentação institucional  e regulatória que também contribuiu para impedir que um determinado modelo de gestão do tema dominasse precocemente a cena e se consolidasse por pressão de poucos países desenvolvidos.

As evoluções ocorridas nas duas áreas são compatíveis com a posição negociadora oficial do Brasil, mesmo se isto aparece mais claramente na área de normas trabalhistas do que na de padrões ambientais. De qualquer maneira, como se observou, para efeito de estratégia de negociação, há que considerar que os dois temas são distintos, envolvem interesses diferenciados e seguem trajetórias de evolução bastantes específicas. 

Ambos temas contêm riscos para os países em desenvolvimento, embora seja inegável que tais riscos se têm reduzido ao longo dos últimos anos, graças à evolução observada
. No caso das relações entre comércio e meio ambiente, o quadro de incertezas é, no curto prazo, maior: o tema entrou, pelas bordas, no radar da OMC, está sendo tratado à luz de acordos não desenhados para gerenciá-lo e não há regras específicas para limitar o uso de medidas PPM-based.

Para efeito de formação da posição negociadora do país, é importante lembrar que ambos temas interessam a diferentes atores sociais no Brasil. Estes têm, por força de seus vínculos econômicos com o mercado internacional – caso dos exportadores -  ou de suas relações com congêneres em outros países – ONGs e sindicatos de trabalhadores – atuação destacada nos debates sobre os temas e suas posições não necessariamente se alinham automaticamente com a governamental. Esta observação é tanto mais importante quando se sabe que os dois temas são hoje objeto de negociação na agenda multilateral, mas também no âmbito da ALCA. 
É também fundamental não esquecer que a futura entrada da China Popular na OMC deverá ter um impacto não desprezível sobre a evolução futura do tratamento que se concederá a estes temas na agenda comercial multilateral. A China é o principal alvo das denúncias de violações de direitos trabalhistas básicos e de padrões ambientais mínimos que se originam nos países desenvolvidos e, ao mesmo tempo, é um importante player do sistema de comércio mundial, característica que outros países “violadores” de normas e padrões não têm. 
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� Também na década de 80, a Lei de Recuperação da Bacia do Caribe, de 1983, e a Lei de Comércio Exterior dos EUA, de 1988, fazem referência a direitos trabalhistas e prevêem mecanismos para promover tais normas nos países beneficiados por esquemas preferenciais.


� Este acordo serviu de modelo para a inclusão do tema trabalhista no recente acordo de livre comércio assinado entre os EUA e a Jordânia.


� Em 1996, a OCDE publicou um estudo denominado O comércio, o emprego e as normas de trabalho: um estudo sobre os direitos fundamentais dos trabalhadores e o comércio internacional, que contribuiu para a emergência de um consenso político internacional relativo à definição de um conjunto de normas fundamentais de trabalho. 





� Conforme Sampson (2001), “será muito surpreendente se questões relacionadas a avaliações de risco e à gestão dos riscos não se tornarem crescentemente importantes nos procedimenos legais da OMC e nos acordos que lidam com eles”.


� Bhagwati (1998), um dos mais importantes defensores do livre comércio e do multilateralismo, sustenta que os grupos ambientais e trabalhistas, ao pedir a inclusão de “seus” temas  na agenda da OMC nada mais estão fazendo do que reproduzir o que os grupos empresariais e governos interessados na proteção dos direitos de propriedade intelectual (DPI) fizeram na Rodada Uruguai: legitimar multilateralmente sanções comerciais destinadas a enforce disciplinas que pouco têm a ver com comércio.


� Stern (1999) cita diversos trabalhos que discutem as relações entre diversidade das normas e livre comércio, bem como o argumento de que a harmonização de normas seria necessária. As conclusões destes trabalhos apontam para a compatibilidade entre a diversidade de normas – que refletiria acima de tudo diferenças na dotação de fatores e nos níveis de renda – e o livre comércio, e, em conseqüência, desaconselham esforços de harmonização de normas. 


� Documento recente da Comissão Européia explicitamente defende “o reconhecimento da universalidade das normas trabalhistas fundamentais” e exclui que se pretenda “colocar em questão a vantagem comparativa dos países em desenvolvimento de baixos salários” (CE, 2001).


� Como observa Maupain (2000), esta distinção entre normas fundamentais e não fundamentais não foi aventada por nenhuma delegação nacional na reunião de Marrackech, que marcou a conclusão da Rodada Uruguai.


� A Conferência Ministerial da OMC, em Doha (novembro de 2001) incluiu o tratamento das relações entre estes acordos ambientais multilaterais e as regras da OMC na agenda da nova rodada de negociações, lançada naquela ocasião.


� “Esta expressão é empregada para denominar todas as etapas e processos de um sistema de produção de produtos ou serviços, englobando toda a cadeia de produção e consumo, considerando aquisição de energia, matérias-primas e produtos auxiliares; aspectos dos sistemas de transportes e logística; características da utilização, manuseio, embalagem, marketing e consumo; sobras e resíduos e sua respectiva reciclagem ou destino final. A análise do ciclo de vida pode também fornecer informações sobre a origem dos produtos (madeira de florestas tropicais ou produto da agricultura orgânica, por exemplo)” .





� Conforme Motta Veiga (1998), “if indeed the standard-setting process for voluntary market upgrading schemes is liable to have a discriminatory effect against foreign producers, this is to a great extent because the characteristics of these standards are related to PPMs. This applies to both eco-labelling schemes and to ISO 14.000 series, since both incorporate the product's life-cycle analysis methodology. These are concrete examples in which, although the core issue does not involve the generation of cross-border externalities, there is some level of demand for the international harmonisation of product standards and processes”.


� Este risco obviamente cresce no caso de empresas exportadoras de menor porte e de países de menor nível de desenvolvimento, incapazes de arcar com os custos de informação e de adaptação de produtos e processos produtivos ligados ao cumprimento dos requisitos ambientais inerentes a estas normas.


� O grau de vulnerabilidade dos setores a iniciativas não mandatórias, como os eco-labels, variaria, segundo estes estudos, em função de características do esquema em implementação (cobertura, em termos de produtos, processo de formulação e implementação, critérios e parâmetros adotados, etc), de aspectos relacionados ao mercado de consumo e das estruturas de produção no Brasil.


� A preponderância que estes dois paradigmas adquiriram nos últimos anos se traduz nas recentíssimas discussões, no Congresso dos EUA, em torno da concessão da Trade Promotion Authority ao Executivo. Estas revelam que o mandato negociador que se considera inclui a exigência de inclusão dos temas trabalhista e ambiental nas negociações comerciais, com o mesmo status de prioridade que os demais temas em negociação. A proposta inclui referência às normas trabalhistas fundamentais consagradas na OIT e ao cumprimento das leis domésticas do signatários. Por outro lado, alguns especialistas têm defendido a inclusão, em bases “modestas, dos temas ambientais e trabalhistas na agenda da OMC, como parte de estratégia de recuperação da legitimidade política das negociações multilaterais e de suas instituições. Elliott (2201b), por exemplo, sugere que, na área trabalhista, “uma agenda limitada é apropriada (...). Um acordo para interpretar o Artigo XX(e) do GATT como uma disposição que cobre todas as formas de trabalho forçado, mais do que apenas o trabalho na prisão, (...) ajudaria a reforçar a credibilidade da OMC. Uma comissão conjunta reunindo a OIT, a OMC e talvez outros para examinar os custos e benefícios para o desenvolvimento econômico das ZPEs, inclusive o tratamento dados aos trabalhadores nestas zonas, também seria útil”. No caso do meio ambiente, “ como não há uma única organização que se ocupe do meio ambiente, a reforma mais lógica na OMC consistiria em negociar os termos de uma clarificação das relações entre as regras comerciais internacionais e os acordos multilaterais ambientais”. A avaliação das implicações ambientais dos acordos comerciais – procedimento adotado pela administração Clinton – é também uma inovação útil: incentivar a UNEP a fazê-lo em escala global, ao menos para setores sensíveis, como agricultura, pesca e florestas, também seria útil. 





� A lógica mercantilista do GATT, que traduz diretamente o confronto dos interesses nacionais, não é capaz de dar conta da natureza de negociações requeridas para gerenciar a promoção de bens públicos globais, como os bens ambientais. Segundo Badie (2000), “em ação no plano internacional, o Estado se comporta em função de parâmetros de outra natureza: sua legitimidade e sua capacidade dependem, antes de tudo, de sua propensão a fornecer à sua própria comunidade nacional vantagens unilaterais. A ordem internacional é hoje ainda demasiado ilusória ou ideológica para que ele faça dela um referencial privilegiado de sua ação”. 





� É conveniente não esquecer que, como os problemas do Brasil, nas duas áreas, são mais de implementação do que de legislação, o país pode ter problema com qualquer tipo de tratamento do tema que suponha, como compromisso dos signatários, o cumprimento de sua própria regulamentação doméstica.
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